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&SOBRAL
LEI N° 2050 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N°
1806, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga esta Lei:

Art. 1° O caput do artigo 1° da Lei n" 1806, de 27 de novembro de 2018, passa
a ,-igorar com a seguinte redação:

"Ar/. 1° /lJ edificações ltngulareJ iniciadas durante o ano de 2020 (dois mil e /Iil/te)
poderão ser regulari::;pdal', desde que atendam às condições minimas de bigiene. de JeglfnJll(a,
de lIJO, de saiubridade, de acessibilidade, de babitabilidade e de respeito ao direito de
l/i:jl7bal7{a, observadas, ainda, as disposições constantes na legiJla(ão ambienta! e nesta Lei':

Art. 2° O artigo 10 da Lei n° 1806, de 27 de novembro de 2018, passa a ,-igorar
com a seguinte redação:

''A 11. 10. O ualor a ser pago pela reglflarizarão das ed!!i(,arõeJ de qlfe trata o att. _1°, incisos
ll e ///, desta Lei, corresponderá ás taxas pretnstas /10 Código Tributário do Mlfllidpio
referentes à emissdo do Ali/ará de Constmção, acrescido de compensação nrbanistica qlfe será
caladada pela Jegllil7tefórmula:
VC =A x VR x 0,25
Onde:
VC = ualor da compensação;
/1 = área em desacordo com a legiJ/arão em decorrência da prática das irreglfl{lIidadeJ
listadas no art. 3° desta Lei;
VR = nalor do melro quadrado do terreno, anahado pela Secreraria do Or(ll/l/en/o e
Finanças.
§ 1°O ualar máximo a ser pago a título de compensaçáo, CO!!/ómle(,álclllopre/llJlo 110 capllt /
10.000 (dezmi~ UFfRCEJ.
§2° Não será cobrado o ualor pre1llsto no {aput deste artigo para as irreglflaridadeJ pre/llJ/aJ
no Ar/. 3°, § 1°, C, desta Lei, será cobrado uma taxafixa de 250 (dlf:;.en/OJe cinqr/etna)
UFfRCEl'.
§3° Em Wl'O de reincidência do proprietário do imáie], a colJ/pmJa(ão nrbanistica .fercí

calculada pela Jeguinte )Omltlla: VC = A x VR »: 0,5 ':

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2021/2020

Ref. Projeto de Lei N° 2652/2020
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Dispõe sobre a alteração da Lei N° 1806,
de 27 de novembro de 2018, e dá outras providências", aprovado pela augusta Câmara
Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRElRA GOMES JÚNIOR, em 23 de
dezembro de 2020.
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